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ANEXO I

RECURSOS A SEREM DEDUZIDOS DO LIMITE FINANCEIRO ANUAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES GESTÃO Portaria GM/MS
nº

Impacto Média
Complexidade

(anual)

Impacto IAC
(Anual)

Total Impacto
(Anual)

Novo Valor Mé-
dia (Anual)

Novo Valor IAC
(Anual)

Total Novo Valor
(Anual)

Total Dedução
(Anual)

MG AIMORES 3 1 0 11 0 HOSPITAL SAO JOSE
SAO CAMILO

2102587 E S TA D U A L 3.166/2013 269.368,48 930.802,88 1.200.171,36 134.684,24 465.401,44 600.085,68 600.085,68

MG BOA ESPERANCA 310710 SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA BOA ESPE-
RANCA

2775972 E S TA D U A L 3.166/2013 676,22 465.154,37 465.830,59 676,22 351.829,93 352.506,15 11 3 . 3 2 4 , 4 4

MG C ATA G U A S E S 3 11 5 3 0 IRMAND DA SANTA CA-
SA MISERICÓRDIA

2 0 9 8 9 11 M U N I C I PA L 3.166/2013 0,00 666.845,54 666.845,54 0,00 662.430,98 662.430,98 4.414,56

MG JUIZ DE FORA 313670 HOSPITAL MARIA JOSÉ
BAETA REIS ASCOMCER

2153025 M U N I C I PA L 3.166/2013
807/2014

0,00 701.923,70 701.923,70 0,00 350.961,85 350.961,85 350.961,85

MG L AV R A S 313820 SANTA CASA DE MISE-
RIC DE LAVRAS

2 111 6 5 9 M U N I C I PA L 3.166/2013 2.245.171,03 1.170.760,70 3.415.931,73 2.120.555,40 1.170.760,60 3.291.316,00 124.615,73

MG TRES MARIAS 316935 HOSPITAL SAO FRAN-
CISCO

2 7 9 6 11 2 E S TA D U A L 3.166/2013 9 9 . 9 6 6 , 11 915.307,24 1.015.273,35 7 2 . 9 11 , 0 9 543.363,77 616.274,86 398.998,49

TOTAL MG 2.615.181,84 4.850.794,43 7.465.976,27 2.328.826,95 3.544.748,57 5.873.575,52 1.592.400,75
PR ENGENHEIRO

B E LT R Ã O
410750 SANTA CASA DE ENG

B E LT R Ã O
2735962 E S TA D U A L 175/2014 28.581,24 1.007.164,47 1.035.745,71 9.527,08 335.721,49 345.248,57 690.497,14

PR GOIOERE 410860 SANTA CASA MISERIC.
DE GOIOERE

2735970 M U N I C I PA L 175/2014 58.130,30 314.333,86 372.464,16 29.065,15 157.166,93 186.232,08 186.232,08

PR G U A R A P U AVA 410940 HOSP CARIDADE SÃO
VICENTE DE PAULO

2741898 M U N I C I PA L 175/2014 12.665,24 1.907.362,24 1.920.027,48 6.332,62 953.681,12 960.013,74 960.013,74

PR G U A R A P U AVA 410940 INSTITUTO VIRMOND 2742047 E S TA D U A L 175/2014 488,62 7.846.082,88 7.846.571,50 244,31 3.923.041,44 3.923.285,75 3.923.285,75
TOTAL PR 99.865,40 11 . 0 7 4 . 9 4 3 , 4 5 11 . 1 7 4 . 8 0 8 , 8 5 45.169,16 5.369.610,98 5.414.780,14 5.760.028,71

RS CANOAS 430460 HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

3508528 M U N I C I PA L 3.166/2013
807/2014

349.406,62 17.947.355,80 18.296.762,42 174.703,31 8.973.677,90 9.148.381,21 9.148.381,21

RS G R AVATA I 430920 HOSP D. JOAO BECKER 2232049 M U N I C I PA L 3.166/2013 0,00 5.132.539,08 5.132.539,08 449.594,81 2.467.041,62 2.916.636,43 2.215.902,65
RS VENÂNCIO AIRES 432260 HOSPITAL SÃO SEBAS-

TIÃO MÁRTIR
2236370 M U N I C I PA L 3.166/2013 36.135,00 716.131,70 752.266,70 0,00 716.131,70 716.131,70 36.135,00

RS PORTO ALEGRE 431490 INST DE CARDIOLOGIA 2237849 M U N I C I PA L 807/2014 58.647,06 1.225.059,12 1.283.706,18 0,00 1.225.059,12 1.225.059,12 58.647,06
TOTAL RS 444.188,68 25.021.085,70 25.465.274,38 624.298,12 13.381.910,34 14.006.208,46 11 . 4 5 9 . 0 6 5 , 9 2

SC BRUSQUE 420290 H. ARQUIDIOCESANO
CÔNSUL CARLOS RE-
NAUX

2 5 2 2 4 11 M U N I C I PA L 3.166/2013 480.769,28 2.648.798,01 3.129.567,29 0,00 2.648.798,01 2.648.798,01 480.769,28

SC JARAGUA DO SUL 420890 HOSP. E MATERNIDADE
SAO JOSE

2306336 M U N I C I PA L 3.166/2013 3.851.469,78 2 . 0 11 . 4 0 3 , 3 7 5.862.873,15 1.203.645,41 2.061.740,64 3.265.386,05 2 . 5 9 7 . 4 8 7 , 11

SC JARAGUA DO SUL 420890 HOSP E MATERNIDADE
JARAGUA

2306344 M U N I C I PA L 3.166/2013 1.683.030,26 829.203,01 2.512.233,27 44.751,39 829.203,01 873.954,40 1.638.278,87

TOTAL SC 6.015.269,32 5.489.404,39 11 . 5 0 4 . 6 7 3 , 7 1 1.248.396,80 5.539.741,66 6.788.138,46 4.716.535,26
SP ILHA SOLTEIRA 352044 HOSPITAL REGIONAL

DE ILHA SOLTEIRA
2 0 7 8 5 11 E S TA D U A L 3.166/2013 3 2 . 4 11 , 3 0 1.321.122,77 1.353.534,07 0,00 985.134,69 985.134,69 368.399,39

SP T U PA 355500 SANTA CASA DE TUPA 2080664 E S TA D U A L 3.166/2013 71.814,00 963.273,69 1.035.087,69 0,00 963.273,69 963.273,69 71.814,00
TOTAL SP 104.225,30 2.284.396,46 2.388.621,76 0,00 1.948.408,38 1.948.408,38 440.213,39

TOTAL GERAL 9.278.730,54 48.720.624,43 57.999.354,97 4.246.691,03 29.784.419,92 3 4 . 0 3 1 . 11 0 , 9 5 23.968.244,02

ANEXO II

INCENTIVO DE ADESÃO À CONTRATUALIZAÇÃO - IAC

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES GESTÃO Portaria
GM/MS nº

Impacto Média Complexi-
dade (anual)

Impacto IAC
(Anual)

Total Impacto
(Anual)

Novo Valor Média
(anual)

Novo Valor IAC
(Anual)

Total Novo Valor
Anual

Total Recursos Novos
(Anual)

MG Diamantina 312160 SANTA CASA DE CARIDADE 2135132 Estadual 3.166/2013 2.317.978,44 1.150.306,14 3.468.284,58 2.432.751,24 1.150.306,14 3.583.057,38 11 4 . 7 7 2 , 8 0
MG Diamantina 312160 HOSP DE NOSSA SENHORA DA

SAUDE
2761203 Estadual 3.166/2013 1.095.809,70 1.090.743,66 2.186.553,36 1.210.702,50 1.090.743,66 2.301.446,16 11 4 . 8 9 2 , 8 0

MG Formiga 312610 HOSPITAL SAO LUIZ DE FOR-
MIGA

2142376 Estadual 3.166/2013 94.768,13 740.123,66 834.891,79 371.239,52 740.123,66 1 . 111 . 3 6 3 , 1 8 276.471,39

MG Ti m o t e o 316870 HOSPITAL E MATERN VITAL
BRAZIL

2140217 Estadual 3.166/2013 268.745,74 931.981,45 1.200.727,19 961.064,97 931.981,45 1.893.046,42 692.319,23

MG Uberaba 317010 HOSPITAL DR. HÉLIO ANGOTTI 2165058 Municipal 3.166/2013 49.257,20 901.340,43 950.597,63 324.760,97 901.340,43 1.226.101,40 275.503,77
TOTAL MG 3.826.559,21 4.814.495,34 8.641.054,55 5.300.519,20 4.814.495,33 1 0 . 11 5 . 0 1 4 , 5 3 1.473.959,98

RS Campo Bom 430390 HOSPITAL DR. LAURO RÉUS 2232073 Municipal 0,00 0,00 0,00 160.664,66 908.970,89 1.069.635,55 1.069.635,55
RS Garibaldi 430860 HOSPITAL SAO PEDRO 2257645 Municipal 3.166/2013 0,00 248.645,59 248.645,59 0,00 276.606,69 276.606,69 27.961,10
RS Panambi 431390 SOCIEDADE HOSPITAL PANAM-

BI
2254956 Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 362.095,41 362.095,41 362.095,41

RS Rio Grande 431560 STA CASA RIO GRANDE 2232995 Estadual 3.166/2013 890.014,08 2.152.707,37 3.042.721,45 890.014,08 3.343.402,23 4.233.416,31 1.190.694,86
TOTAL RS 890.014,08 2.401.352,96 3.291.367,04 1.050.678,74 4.891.075,22 5.941.753,96 2.650.386,92

SC Rio do Sul 421480 HOSPITAL REGIONAL ALTO
VA L E

2568713 Municipal 3.166/2014 99.320,20 3.164.527,62 3.263.847,82 1 . 0 11 . 8 6 0 , 2 8 3.621.297,66 4.633.157,94 1.369.310,12

SC Florianópolis 420540 IMPERIAL HOSP. CARIDADE 19402 Municipal 0,00 0,00 0,00 161.238,69 600.387,01 761.625,70 761.625,70
SC Orleans 4 2 11 7 0 FUND. HOSPITALAR SANTA

OTILIA
2555840 Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 253.136,58 253.136,58 253.136,58

SC Ti j u c a s 421800 HOSP. E MATERN. CHIQUINHA
GALLOTTI

2626659 Estadual 0,00 0,00 0,00 56.966,12 3 11 . 1 4 0 , 7 8 368.106,90 368.106,90

TOTAL SC 99.320,20 3.164.527,62 3.263.847,82 1.230.065,09 4.785.962,03 6.016.027,12 2.752.179,30
SP Águas de Lindóia 350050 HOSP. GERAL DR. FRANCISCO

TO Z Z I
2077558 Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 460.269,48 460.269,48 460.269,48

TOTAL SP 0,00 0,00 0,00 0,00 460.269,48 460.269,48 460.269,48
TOTAL GERAL 4.815.893,49 10.380.375,92 15.196.269,41 7.581.263,03 14.951.802,06 22.533.065,09 7.336.795,68

ANEXO III

HABILITAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS

UF Município IBGE Gestão Estabelecimento Serviços Habilitações Valor Anual
PR Cascavel 410480 Estadual Hospital Universit do Oeste do Paraná - CNES 2738368 Unidade de Assist. Alta Complex. Cardiovascular 2.590.308,24
PR Curitiba 410690 Municipal Hosp. Infantil Pequeno Príncipe/Assoc Hosp Prot à Infância Dr. Raul Carneiro- CNES

0015563
Unidade de Assist. Alta Complex. Cardiovascular 1.072.080,30

PR Curitiba 410690 Municipal Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do PR - CNES 0015423 Unidade de Assist. Alta Complex. Cardiovascular 1 . 11 0 . 0 9 6 , 3 0
PR Maringá 4 11 5 2 0 Municipal Hospital Univ. Regional do Paraná - CNES 2587335 Unidade de Assist. Alta Complexid. Implante Coclear 1.100.109,84

TOTAL PR 5.872.594,68
RS Montenegro 430000 Estadual Hospital Montenegro - CNES 2257556 UTI Adulto 1.397.862,40
RS Porto Alegre 431490 Municipal Hospital Fêmina - CNES 2265052 UTI Adulto 838.717,44
RS Porto Alegre 431490 Municipal Hosp. de Clínicas de Porto alegre - CNES 2237601 UCINCO 1.051.200,00

UCINCA 492.750,00
RS Pelotas 431440 Municipal Sociedade Portuguesa de Beneficência - CNES 2252295 Unidade de Assist. Alta Complex. Cardiovascular 766.104,00
RS Santa Cruz do

Sul
431680 Municipal Hospital Santa Cruz - CNES 2254964 Unidade de Assist. Alta Complex. Cardiovascular 967.089,69

RS Pelotas 431440 Municipal Hospital Escola de Pelotas - CNES 2252694 Reclassificação UTI 595.189,44
RS Pelotas 431441 Municipal Hospital Escola de Pelotas - CNES 2252695 UTIN 419.358,72
RS Ijuí 430000 Estadual Hospital de Caridade de Ijuí CNES 2261057 UTIN 279.572,48
RS Estrela 430000 Estadual Hospital Estrela - CNES 2252260 UTIN 279.572,48
RS Passo Fundo 430000 Estadual Hospital S. Vicente de Paulo - CNES 2246988 UCINCO 525.600,00
RS Passo Fundo 430000 Estadual Hospital S. Vicente de Paulo - CNES 2246988 UCINCA 246.375,00
RS Canoas 430460 Municipal Hospital Universitário - CNES 3508528 UTIN 594.079,84

TOTAL RS 8.453.471,49
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SC Joinville 420910 Municipal Hospital Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria - CNES 6048692 Unidade de Assist. em Alta Complex. Neurocirurgia 636.553,50
SC Xanxerê 420000 Estadual Hosp. Reg. São Paulo ASSEC - CNES 2411393 Unidade de Assist em Alta Complex. Cardiovascular 196.428,90

TOTAL SC 832.982,40
TOTAL GERAL 15.159.048,57

ANEXO IV
Habilitação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias

UF Município IBGE Gestão Serviço - Habilitações Valor Anual
RS Cachoeira do Sul 430300 Municipal Laboratório Regional de Próteses Dentárias 90.000,00
RS Carazinho 430470 Municipal Laboratório Regional de Próteses Dentárias 90.000,00
Total RS 180.000,00
SC Brusque 420290 Municipal Laboratório Regional de Próteses Dentárias 90.000,00
SC Irati 420785 Estadual Laboratório Regional de Próteses Dentárias 90.000,00
SC Penha 421250 Municipal Laboratório Regional de Próteses Dentárias 90.000,00
Total SC 270.000,00

Total Geral 450.000,00

ANEXO V

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO CNES GESTÃO
BA Cruz das Almas 290980 Hospital Nossa Senhora Bonsucesso 2390043 Estadual
BA Ilhéus 291360 Irmandade Santa Casa de Misericórdia Ilhéus 2 8 0 2 11 2 Municipal
ES Cachoeiro de Itapemirim 320120 Santa Casa de Misericórdia 2485680 Estadual
ES Cachoeiro de Itapemirim 320120 Hospital Infantil Francisco de Assis 2485729 Estadual
ES Cachoeiro de Itapemirim 320120 Hospital Evangélico 2547821 Estadual
ES Itapemirim 320280 HECI Itapemirim 6945368 Estadual
ES Iúna 320300 Santa Casa de Iúna 2650533 Estadual
ES Vi t ó r i a 320530 Hospital Santa Rita de Cassia Vitoria 11 7 3 8 Estadual
ES Vi t ó r i a 320530 Santa Casa de Misericórdia 11 7 4 6 Estadual
ES Vi t ó r i a 320530 Pro Matre 11 8 4 3 Estadual
MG Almenara 310170 Hospital Deraldo Guimaraes 2108992 Estadual
MG Alvinópolis 310230 Hospital Nossa Senhora de Lourdes 2100371 Estadual
MG Araçuaí 310340 Hospital São Vicente de Paulo Araçuaí 2134276 Estadual
MG Araxá 310400 Santa Casa 2164620 Estadual
MG Baependi 310490 Hospital Conego Monte Raso 2 7 6 11 0 6 Estadual
MG Barroso 310590 Instituto Nossa Senhora do Carmo 2123061 Estadual
MG Bom Sucesso 310800 Asilo Caridade Santa Casa Bom Sucesso 2179628 Estadual
MG Caeté 3 11 0 0 0 Santa Casa de Caeté 2 11 7 3 1 2 Estadual
MG Cambuí 3 11 0 6 0 Hospital Ana Moreira Salles Cambuí 2128012 Estadual
MG Campina Verde 3 1111 0 Hospital São Vicente de Paulo 2121409 Estadual
MG Carangola 3 11 3 3 0 Hospital Evangélico de Carangola 2 11 4 2 6 7 Estadual
MG Carangola 3 11 3 3 0 Casa de Caridade de Carangola 2764776 Estadual
MG Cassia 3 11 5 1 0 Instituto São Vicente De Paulo 2760436 Estadual
MG Caxambu 3 11 5 5 0 Casa de Caridade São Vicente de Paulo 2764830 Estadual
MG Cruzilia 312080 Hospital Dr. Candido Junqueira 2761254 Estadual
MG Entre Rios de Minas 312390 Hospital Cassiano Campolina 2 11 7 5 6 8 Estadual
MG Espera Feliz 312420 Hospital Antonio Alves da Costa 2761467 Estadual
MG Grao Mogol 312780 Hospital Afrânio Augusto Figueiredo 2205866 Estadual
MG Guanhaes 312800 Hospital Regional Imaculada Conceição 2144530 Estadual
MG Itajubá 313240 Santa Casa de Misericórdia de Itajubá 2127687 Estadual
MG Itanhandu 313310 Casa de Caridade de Itanhandu 2764792 Estadual
MG Itaobim 313330 Hospital Vale do Jequitinhonha 2139073 Estadual
MG Janauba 313510 FUNDAJAN 2205939 Estadual
MG Jequitinhonha 313580 Hospital São Miguel 2120410 Estadual
MG Manhumirim 313950 Hospital Padre Julio Maria 2 11 4 7 6 3 Municipal
MG Mariana 314000 Mariana Hospital Monsenhor Horta 2200945 Estadual
MG Mateus Leme 314070 Mateus Leme Hospital Santa Terezinha 2 11 7 0 9 6 Estadual
MG Medina 314140 Hospital Santa Rita 2139030 Estadual
MG Minas Novas 314180 Fund. Minas Novas Hospital Dr Badaró Junior 2134268 Estadual
MG Monte Azul 314290 Hosp. e Matern. N. Senhora das Gracas 2 11 9 4 0 4 Estadual
MG Monte Santo de Minas 314320 Santa Casa de Miseric de Monte Santo 2146495 Estadual
MG Muriaé 314390 Hospital do Câncer de Muriaé 2195453 Estadual
MG Muriaé 314390 Casa de Caridade Muriaé Hospital S. Paulo 4042085 Estadual
MG Mutum 314400 Hospital São Vicente de Paulo 2 7 6 0 7 11 Estadual
MG Nova Era 314470 Hospital São Jose e Mat. Sra. das Graças 2144549 Estadual
MG Nova Lima 314480 Hospital N Sra. de Lourdes 2 11 7 0 3 7 Estadual
MG Ouro Fino 314600 Casa De Caridade De Ouro Fino 2 1 2 7 9 11 Estadual
MG Passos 314790 Santa Casa de Misericórdia de Passos 2775999 Estadual
MG Pedra Azul 314870 H E FA 2139049 Estadual
MG Piumhi 315150 Santa Casa de Misericórdia de Piumhi 2776006 Estadual
MG Porteirinha 315220 Santa Casa e Hospital Sao Vicente 2205971 Estadual
MG Pouso Alegre 315250 Hospital das Clin Samuel Libanio 2127989 Estadual
MG Raul Soares 315400 Hospital São Sebastião de Raul Soares 2168553 Estadual
MG Resende Costa 315420 Hospital Nossa Senhora do Rosario 2139626 Estadual
MG Rio Pomba 315580 Hosp Sao Vicente de Paulo Rio Pomba 2149419 Estadual
MG Santa Barbara 315720 Santa Casa Nossa Senhora das Merces 2144638 Municipal
MG Santa Rita do Sapucai 315960 Hosp. Antonio Moreira da Costa 2208822 Estadual
MG São Domingos do Prata 316100 Hospital Nossa Senhora das Dores 2144573 Estadual
MG São Gonçalo do Sapucaí 316200 Santa Casa de Mis S Gonçalo Sapucaí 2775913 Estadual
MG São Joao do Paraiso 316270 Hospital são Joao do Paraiso 2795299 Estadual
MG São Lourenco 316370 Casa de Caridade de Sao Lourenco 2764814 Estadual
MG Serro 316710 Casa Caridade Santa Tereza 2202891 Estadual
MG Ta i o b e i r a s 316800 Hospital Santo Antonio 2098369 Estadual
MG Tres Corações 316930 Hospital são Sebastiao 2760657 Estadual
MG Tu r m a l i n a 316970 Hospital Sao Vicente Turmalina 2135108 Estadual
MG Ubá 316990 Hospital Santa Isabel 2195437 Estadual
MG Ubá 316990 Hospital Sao Vicente de Paulo de Ubá 2760703 Estadual
MG Va rg i n h a 317070 Hospital Regional do Sul de Minas 2761041 Estadual
MG Vi rg i n ó p o l i s 317180 Hospital Sao Jose Virginopolis 2144557 Estadual
MG Visconde do Rio Branco 317200 Hospital Sao Joao Batista 2760843 Estadual
PA Bragança 150170 Hospital Geral de Bragança 2678756 Estadual
PR Colorado 410590 Hospital e Maternidade Santa Clara 2733307 Estadual
PR Cornélio Procópio 410640 CEGEN Centro de Excelência à Atenção Geriátrica e Gerontologica 2577380 Estadual
PR Cornélio Procópio 410640 Santa Casa de Cornélio Procópio 2582449 Estadual
RJ Cambuci 330090 Hospital Moacyr Gomes de Azevedo 2283794 Estadual
RJ Miguel Pereira 330290 Hospital Santo Antonio da Estiva 2283239 Municipal
RJ Miracema 330300 Hospital de Miracema 2285932 Estadual
RJ Sao Fidelis 330480 Hospital Armando Vidal 2283328 Estadual
RJ Sao Sebastiao do Alto 330530 Hospital São Sebastiao 2704633 Estadual
RN Natal 240810 Hospital Infantil Varela Santiago 2409151 Municipal
RS Agudo 430010 Hospital Agudo 2234386 Estadual
RS Alvorada 430060 Hospital de Alvorada 2232081 Estadual
RS Arroio Do Tigre 430120 Hospital Santa Rosa de Lima 2234424 Estadual
RS Augusto Pestana 430150 Hospital São Francisco 2261081 Estadual
RS Bage 430160 Santa Casa de Caridade de Bagé 2261987 Estadual
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RS Cacequi 430290 Instit. de Saude e Educ. Vida Cacequi 5699525 Estadual
RS Cachoeirinha 430310 Hospital Padre Jeremias Cachoerinha 2232103 Estadual
RS Campina das Missoes 430370 Hospital Campina 2250802 Estadual
RS Capão da Canoa 430463 Hospital Santa Luzia 2707969 Estadual
RS Casca 430490 Hospital Santa Lucia Casca 2246872 Estadual
RS Dom Pedrito 430660 Hospital São Luiz 2262002 Estadual
RS Espumoso 430750 Hospital Notre Dame São Sebastiao 2246813 Estadual
RS Estrela 430780 Hospital Estrela 2252260 Estadual
RS Frederico Westphalen 430850 Hospital Divina Providencia Fredwest 2228602 Estadual
RS Igrejinha 431010 Hospital Bom Pastor 2227665 Estadual
RS Ijui 431020 Hospital Bom Pastor Ijuí 2261030 Estadual
RS Ijui 431020 Hospital de Caridade de Ijuí 2261057 Estadual
RS Irai 431050 Hospital N S Auxiliadora Irai 2228653 Estadual
RS Itaqui 431060 Hospital São Patrício de Itaqui 2248271 Estadual
RS Jaguarão 4 3 11 0 0 Santa Casa de Caridade Jaguarão 2233401 Estadual
RS Julio de Castilhos 4 3 11 2 0 Hospital Bernardina Salles de Barros 2244098 Estadual
RS Lagoa Vermelha 4 3 11 3 0 Hospital São Paulo 3819590 Estadual
RS Marau 4 3 11 8 0 Hospital Cristo Redentor Marau 2246953 Estadual
RS Marques de Souza 431205 Hospital Marques de Souza 2252007 Municipal
RS Montenegro 431240 Hospital Montenegro 2257556 Estadual
RS Osorio 431350 Hospital Sao Vicente de Paulo 2257815 Estadual
RS Passo Fundo 431410 Hospital da Cidade Passo Fundo 2246929 Estadual
RS Passo Fundo 431410 Hospital Sao Vicente de Paulo 2246988 Estadual
RS Piratini 431460 Hosp. Carid. N. S. Conceição Piratini 2233347 Estadual
RS Porto Xavier 431510 Hospital de Porto Xavier 2259982 Estadual
RS Quarai 431530 Fund. Hospitalar de Caridade de Quarai 2248247 Estadual
RS Restinga Seca 431550 Hospital de Caridade São Francisco 2244233 Estadual
RS Rodeio Bonito 431590 Hospital São Jose Rodeio Bonito 2228734 Estadual
RS Ronda Alta 431610 Hospital dos Trabalhadores ATRA 2235412 Estadual
RS Rosario do Sul 431640 Hospital Auxiliadora 2248239 Estadual
RS Santiago 431740 Hospital de Caridade de Santiago 2244357 Estadual
RS Santo Angelo 431750 Hospital Santo Angelo 2259907 Estadual
RS Santo Cristo 431790 Hospital de Caridade de Santo Cristo 2250829 Estadual
RS Sao Jose do Ouro 431860 Hospital Sao Jose 2246791 Estadual
RS Sao Lourenco do Sul 431880 Sta Casa de Miseric S Lourenco do Sul 2233312 Estadual
RS Sao Lourenco do Sul 431880 Hospital Dr Walter Thofehrn 2233371 Estadual
RS Sao Luiz Gonzaga 431890 Hospital Sao Luiz Gonzaga 2259893 Estadual
RS Sapiranga 431990 Hospital Sapiranga 2232154 Estadual
RS Seberi 432020 Hospital Pio XII 2228610 Estadual
RS Soledade 432080 Hospital Frei Clemente Soledade 2246961 Estadual
RS Ta p e j a r a 432090 Hospital Santo Antonio 2246740 Estadual
RS Tenente Portela 432140 Hospital Santo Antonio Tenente Portela 5 3 8 4 11 7 Estadual
RS Te u t o n i a 432145 Hospital Ouro Branco 2252244 Estadual
RS To r r e s 432150 Hospital Benefic N. Sra dos Navegantes 2707950 Estadual
RS Tres Passos 432190 Hospital Caridade Três Passos 2228726 Estadual
RS Vi a d u t o s 432290 Hospital N S da Pompeia Viadutos 2249537 Estadual
RS Vi a m ã o 432300 Instit de Cardiologia Hospital Viamao 5223962 Estadual
SC Içara 420700 Hospital São Donatto 2420015 Estadual
SC Ituporanga 420850 Hospital Bom Jesus 2377829 Estadual
SC Morro da Fumaça 4 2 11 2 0 Hospital São Roque 2419378 Estadual
SC São Carlos 421600 Sociedade Hospitalar Pe Joao Berthier 2538571 Estadual
SC Trombudo Central 421860 Hospital de Trombudo Central 2377373 Estadual
SC Tu b a r ã o 421870 Hospital Nossa Sra da Conceição 2491710 Estadual
SC Vi d e i r a 421930 Hospital Salvatoriano Divino Salvador 2302500 Estadual
SC Xanxerê 421950 Hospital São Paulo Assec. de Xanxerê 2 4 11 3 9 3 Estadual

PORTARIA Nº 1.859, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Desabilita 4 (quatro) Unidades de Suporte
Básico do Município de Simplício Mendes
(PI), pertencente ao Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência (SAMU 192) da
Central de Regulação das Urgências do
Piauí (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.188/GM/MS, de 29 de de-
zembro de 2011, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) do Município de Simplício Mendes (PI);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Resolução nº 090/CIB/PI, de 8 de novembro
de 2013, que aprova a descentralização de 5 (cinco) Unidades de
Suporte Básico (USB) do Município de Simplício Mendes (PI) e
aprova a transferência de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB)
para o Município de Paes Landim (PI); 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico (USB) para o Município de Conceição do Canindé (PI); 1
(uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para o Município de Santo
Inácio (PI) e 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para o
Município de Campo Alegre do Fidalgo (PI), sendo que a Unidade de
Suporte Básico (USB) destinada ao Município de Queimada Nova
(PI), não recebe custeio; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº
25000.111719/2014-18, resolve:

Art. 1º Ficam desabilitadas 4 (quatro) Unidades de Suporte
Básico do Município de Simplício Mendes (PI), pertencente ao Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de
Regulação das Urgências de Piauí (PI).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para o cancelamento do repasse de custeio das 4 (quatro)
unidades móveis no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e
cinco reais) cada, a partir desta publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.860, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Desabilita 1 (uma) Unidade de Suporte Bá-
sico do Município de Alumínio (SP), per-
tencente ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) da Central de Re-
gulação das Urgências de Sorocaba (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições, que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 3.015/GM/MS, de 26 de de-
zembro de 2012, que habilita o Município de Alumínio (SP) a receber
Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Ur-
gências de Sorocaba (SP) e autoriza a transferência de custeio ao
Município;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de
2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgên-
cias; e

Considerando o Parecer Técnico nº 153/2014 constante do
Processo nº 25000.111189/2014-08, resolve:

Art. 1º Fica desabilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico
do Município de Alumínio (SP), pertencente ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação
das Urgências de Sorocaba (SP).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a devolução do repasse de custeio da Unidade Móvel
no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais) a
partir da competência julho de 2013, até a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.862, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família nos Municípios com irregularida-
des detectadas em auditoria realizada pela
Controladoria Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

PORTARIA Nº 1.861, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Paragominas, Es-
tado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente a Equipes de Saúde Bucal, a partir da competência fi-
nanceira julho de 2014, do Município de Paragominas (PA).

Parágrafo único. Tal suspensão ocorrerá em virtude de ir-
regularidades/impropriedades detectadas por ocasião de supervisão
técnica realizada pela Secretaria de Estado da Saúde do Pará.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe
de Saúde Bucal, e perdurará até a adequação das irregularidades por
parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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